RESOLUCAO IBA N° 04/2013

Cria o COMITE DE PRONUNCIAMENTOS ATUARIAIS —
CPA, e da outras providéncias.

O INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUARIA - IBA, no exercicio de suas
atribuicdes legais e regimentais,

CONSIDERANDO

a) a importancia da homogeneizagéo do principio atuarial que norteia os célculos
dos passivos atuariais das Entidades Abertas e Fechadas de Previdéncia Complementar,
Seguradoras, Resseguradoras, Sociedades de Capitalizagéo e Operadoras de Salde;

b) a solidificacdo da profissdo atuarial no mercado brasileiro que enseja a
necessidade de estabelecer um comité que de maneira centralizada elabore
pronunciamentos técnicos atuariais;

¢) a demanda dos 6rgdos reguladores para o IBA ser o centralizador e catalizador
dos pronunciamentos atuariais.

RESOLVE :

CAPITULO | N
DA CRIACAO, SEDE E COMPOSICAO
Art. 1° Instituir o COMITE DE PRONUNCIAMENTOS ATUARIAIS - CPA.

Art. 2° O CPA tera sede no Rio de Janeiro e sera composto pelos seguintes membros:
- Presidente e Vice-Presidente do IBA;

l- Trés Diretores que compdem a Diretoria Técnica do IBA;

ll- Cinco MIBAs indicados pela Diretoria do IBA, sendo preferencialmente os
coordenadores dos Comités Tecnicos.

§ 1° O CPA sera composto exclusivamente por MIBAs.

§ 2° As reunifes terdo a periodicidade minima trimestral e serdo presididas pelo
presidente do IBA, ou pelo vice-presidente na sua auséncia.

§ 3° Sempre que oportuno ou necessario, 0s membros poderao propor a participacdo de
convidados nas reunides, sujeita a aprovagao prévia dos representantes presentes.
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Art. 3° No ambito do CPA serdo criados cinco Comités Tecnicos subdivididos da
seguinte forma:

- Comité Técnico de Seguros, Previdéncia Complementar Aberta, Capitalizacdo e
Resseguro;

- Comité Técnico de Saude;

- Comité Técnico de Previdéncia Complementar Fechada;

- Comité Técnico de Previdéncia Publica;

- Comité Técnico Geral.

§ 1° Cada Comité Técnico sera composto por até dez membros com a seguinte
representagdo minima:

l- um representante da Superintendéncia de Seguros Privados — SUSEP, do Ministério da
Fazenda, no Comité Técnico de Seguros, Previdéncia Complementar Aberta,
Capitalizac@o e Resseguro;

ll- um representante da Agéncia Nacional de Saude — ANS, do Ministério da Saude, no
Comité Tecnico de Salde;

lll- um representante da Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar —
PREVIC, do Ministério da Previdéncia Social, no Comité Técnico de Previdéncia
Complementar Fechada;

IV- um representante da Secretaria de Politicas da Previdéncia Social - SPPS, do
Ministerio da Previdéncia Social, no Comité Técnico de Previdéncia Publica;

V- representantes de mercado para cada um dos 6rgdos de governo citados nos itens |,
I, 11l e IV.

§ 2° O(s) representante(s) de mercado para cada Comité Técnico devera/deverdo ser
indicado(s) pelos presidentes das Associacdes/Federagbes/Confederagdes que 0(S)
representa(m).

§ 3° Relativamente a cada membro titular serd indicado e designado um respectivo
suplente, todos com direitos a voz nas reunides.

§ 4° A Diretoria do IBA designard um coordenador para cada Comité Técnico que sera
responsavel por presidir as reunides e reportar 0s assuntos para o CPA.

§ 5° O coordenador de cada Comité Técnico nomeara 0s demais representantes que 0
integraréo.

§ 6° A qualquer tempo, por deliberacéo de pelo menos 2/3 (dois tercos) dos membros da
Diretoria do IBA, o coordenador e/ou 0s representantes por ele designados poderao ser
substituidos.
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§ 7° Poderdo ser criados Grupos de Trabalho com proposito especifico, em conformidade
com o Regimento Interno, a serem conduzidos por um membro titular do Comité Técnico
escolhido pelo respectivo coordenador.

8§ 8° Todos 0s membros do Comité Técnico deverdo ser bacharéis em Ciéncias Atuariais,
preferencialmente MIBAs.

§ 9° Os Grupos de Trabalho que eventualmente sejam criados devem ser formados
preferencialmente por MIBAs.

CAPITULO II

DO OBJETIVO

Art. 4° O CPA tem por objetivo o preparo e a emisséo de Pronunciamentos Técnicos
sobre procedimentos de Atuaria e a divulgacdo de informacOes dessa natureza, para
permitir a emissdo de normas pelas entidades reguladoras brasileiras, visando a
centralizacdo e uniformizag&o do seu processo de producao.

Art. 5° E atribuicdo do CPA estudar, pesquisar, discutir, elaborar e deliberar sobre o
conteudo e a redagdo de Pronunciamentos Técnicos.

§ 1° O CPA podera emitir Orientagbes e Interpretacdes, além dos Pronunciamentos
Técnicos, sendo que todos poderdo ser consubstanciados em atos normativos pelos
orgaos reguladores brasileiros, visando dirimir duvidas quanto a implementacdo desses
Pronunciamentos Técnicos.

§ 2° O CPA daré ampla divulgagdo dos documentos que produzir.

§ 3° A aprovacdo dos Pronunciamentos Tecnicos, das Orientacdes e de suas
Interpretagdes dar-se-& em conformidade com o regimento interno, mas sempre, por
maioria simples.

§ 4° Definir suas diretrizes de atua¢do, sempre em consonancia com suas finalidades.

Art. 6° Para o cumprimento de seus objetivos, 0 CPA podera realizar quaisquer
atividades que com eles sejam compativeis e necessarias, entre as quais:

a- realizar pesquisas;

b- manter servico de divulgacdo e de distribuicdo de informagOes, dados, trabalhos,
estudos técnicos e documentos relacionados com 0s seus objetivos;

C- subsidiar o IBA nas suas necessidades;

d- realizar quaisquer outras atividades ou praticar quaisquer outros atos necessarios ao
cumprimento de seus objetivos.

Art. 7° O CPA devera disponibilizar no site do IBA a consulta publica as minutas dos
Pronunciamentos Técnicos.
Paragrafo unico. No processo de consulta, o CPA consultaré outras entidades e/ou
instituigdes, como:
- Instituto Brasileiro de Atuaria
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Secretaria da Receita Federal, agéncias reguladoras, associagbes ou federacdes
representativas do mercado de atuacdo do atuario, e outras que tenham interesse direto
nas questdes definidas nos objetivos do CPA devendo, para cada uma delas, haver uma
correspondéncia direta e individualizada.

CAPITULO 1l

DA ADMINISTRA(;AO E FUNCIONAMENTO

Art. 8° O CPA sera formado por MIBAs com reconhecido conhecimento técnico na area
atuarial.

§ 1° O mandato dos membros do CPA, que compde a Diretoria do IBA, coincidira com o
mandato da mesma, permitindo-se recondugdes, conforme disposto no Estatuto do IBA,
encerrando-se com a assinatura do termo de posse do sucessor formalmente indicado.

§ 2° O mandato dos membros dos Comités Técnicos sera de 4 (quatro) anos, permitindo-
se recondugdes, encerrando-se com a assinatura do termo de posse do sucessor
formalmente indicado.

§ 3° As reunides do CPA e dos Comités Técnicos instalar-se-do com a presenca de um
numero superior a 50% (cinquenta por cento) dos seus membros.

Art. 9° Os membros do CPA e dos Comités Técnicos desempenhardo suas fungdes e
atribuicdes sem remuneragdo pelo IBA.

CAPITULO IV

DO IBA

Art. 10 Competira aos membros da Diretoria do IBA que compde o CPA:

a) convidar as instituicdes referidas no art. 3° para compor os Comités Técnicos;

b) fornecer estrutura fisica, biblioteca, recursos humanos e outros para o pleno
atendimento dos objetivos da presente Resolugéo que criou 0 CPA;

c) dar ampla divulgagdo das minutas dos Pronunciamentos Técnicos, das suas
Interpretacdes e das Orientagdes emanadas do CPA,;

d) viabilizar a promocgéo de consultas publicas para discussdo das minutas de matéria
tecnica acima referidas;

e) firmar convénios visando a adocéo dos atos do CPA pelas institui¢des interessadas na
matéria técnica;

f) manter os contatos necessarios para questionar, quando aplicavel, as razdes pelas
quais uma entidade ou instituicdo, assim definidas no § unico do Art. 7, ndo aprovou 0s
procedimentos técnicos recomendados pelo CPA;

g) firmar convénios, contratos, acordos ou recorrer a quaisquer outras formas de
colaboracéo ou cooperagéo para o atendimento ao disposto na presente Resolucao;

h) proceder a divulgagéo, inclusive por via eletronica, dos atos do CPA,;

) acompanhar a representagdo dos Comités Técnicos junto aos 6rgdos de governo que o
compdem e as AssociagOes, Federagbes e Confederacoes;
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j) firmar convénios com os orgéos reguladores brasileiros para que estes implementem,
em suas respectivas areas de abrangéncia, 0s Pronunciamentos Técnicos, as
Orientacdes e as Interpretacdes emitidos pelo CPA; e

k) fomentar a divulgacéo dos atos e decisdes do CPA nas instituicdes de ensino atuarial
no Brasil.

CAPITULO V )
DO PRAZO DE DURACAO
Art. 11. A duragéo do CPA é por prazo indeterminado.

Art. 12. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacao.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2013.

Flavio Vieira Machado da Cunha Castro
Presidente do IBA
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